
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 198/2023
Referência: 2632453/2021 - Auto: 49996/2021
Interessado: J. S. A. S. D. E. E. E

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frederico Nicolau Cesarino, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J S Azevedo Serviços De Engenharia - Eireli - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/10/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº º 49996/2021, gerado em
desfavor do (a) Pessoa Jurídica "  J S AZEVEDO SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP", cuja infração refere-se a " FALTA
DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do CREA-AM. Imprimir
Decisão/Deliberação. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo
Teles Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente),
Jackson Pantoja Lima, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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